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PORTARIA Nº 005 
DE 12 DE MARÇO DE 2015 

O PROCURADOR GERAL DO 
MUNICÍPIO DE TEIXEIRA DE FREITAS, no 
uso de suas atribuições legais e na forma do 
artigo 164 da Lei nº 822 de 02 de dezembro de 
2014 e tendo em vista a solicitação feita pelo 
presidente da Comissão processante; 
RESOLVE: 
Art. 1º - Prorrogar por mais 60 (sessenta) dias 
o prazo para conclusão dos trabalhos da 
Comissão do Processo de Sindicância nº 
040/2014 que apura denúncia sobre à 
Concessão de Alvarás de Transporte de 
Passageiros em nosso Município, envolvendo 
supostamente, o atual Secretário Municipal de 
Segurança Com Cidadania. 
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data 
de sua publicação. 
Registre-se, publique-se e cumpra-se. 
Gabinete do Procurador Geral do Município de 
Teixeira de Freitas-BA, 12 de março de 2015. 

Ali Abutrabe Neto 
Procurador Geral do Município 

 
 


